
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S.A
Rodovia Dom Pedro I, S/N - Bairro Jardim Santa Mônica - CEP 13082-902 - Campinas - SP 

km 140,5 – Pista Norte

CEASA-PRESIDÊNCIA/CEASA-PJ/CEASA-PJ-PJC

CONTRATO

Campinas, 10 de novembro de 2022.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL Nº 002/2022

PROCESSO SEI IMA.2022.00000525-69

PROCESSO SEI.CEASA.2022.00000551-51

 

Finalidade: Acordo de Cooperação Técnica e Operacional que celebram a INFORMÁTICA DE
MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A – IMA e a CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
CAMPINAS S/A– CEASA CAMPINAS.
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os partícipes: INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS
ASSOCIADOS S/A – IMA, empresa de economia mista municipal, com sede na Rua Bernardo de Sousa
Campos, 42, Praça Dom Barreto, Bairro Ponte Preta, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, CEP
13.041-390, inscrita no CNPJ/MF sob nº 48.197.859/0001-69, neste ato, representada na forma do seu
Estatuto Social, doravante denominada IMA, de um lado, e, de outro, a CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A – CEASA CAMPINAS, com sede na Rodovia Dom Pedro I,
Km 140,5, SP 065 - Pista Norte, Barão Geraldo, Campinas/SP, CEP 13.082-902, devidamente inscrita no
CNPJ sob n° 44.608.776/0001-64, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante
denominada CEASA CAMPINAS, têm entre si, justo e avançado o ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA E OPERACIONAL, com fundamento nos preceitos e princípios de direito público e obedecendo,
no que couber, as disposições da Lei 13.303/2016 e suas atualizações, o qual se regerá pelas condições
seguintes:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. Considerando o interesse em melhorar o atendimento à população e fomentar o desenvolvimento
tecnológico da Região Metropolitana de Campinas nas mais diversas áreas da administração pública direta e
indireta, com especial ênfase nas áreas de saúde e educação, a IMA e a CEASA CAMPINAS firmam o
presente Acordo de Cooperação Técnica e Operacional para hospedagem de Repetidora de rádio da IMA.
1.2. Nos termos deste acordo, a CEASA CAMPINAS hospedará em local definido no prédio da
Administração do Mercado das Flores, os equipamentos da IMA para operação da Repetidora de rádio da
IMA.
1.3. A Repetidora a ser instalada nas dependências da CEASA CAMPINAS, denominada Repetidora
CEASA CAMPINAS, será gerenciada pela IMA, e tem como objetivo permitir às diversas entidades públicas
da administração direta e indireta, localizadas nas proximidades, inclusive a própria CEASA CAMPINAS, a
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conexão com a Rede Municipal e/ou a Internet.

 

CLÁUSULA SEGUNDA

DIREITOS E DEVERES DOS PARTÍCIPES

2.1. A CEASA CAMPINAS disponibilizará, sem nenhum ônus à IMA, em local protegido no interior do
prédio da Administração do Mercado das Flores:
a) Área de 1 m x 1 m, ao lado da parede de alvenaria, apropriada para a instalação de rack de parede da
IMA com dimensões de 0,60 m (altura) x 0,60 m (largura) x 0,40 m (profundidade), onde serão instalados os
equipamentos da Repetidora. A parede deverá suportar uma carga de 40 kg correspondente ao rack e
equipamentos. O ambiente deve ser ventilado para permitir a refrigeração dos equipamentos através da
circulação de ar forçada, e não deve ser próximo a fontes expressivas de calor, encanamentos de água ou
esgoto, ou fortes fontes de campos eletromagnéticos.
b) Acesso ao ponto de Alimentação elétrica através de uma linha independente de alimentação AC 127 V,
20ª, exclusiva, protegidas por disjuntor, com condutor de aterramento.
c) Acesso ao ponto de aterramento elétrico de proteção para o rack, para a proteção de terceiros
contrachoques elétricos indiretos uma vez que o rack hospeda os equipamentos do ponto de presença tem
superfície metálica condutora de eletricidade.
d) Dispositivos que evitem o acesso de pessoas não autorizadas a Repetidora: paredes de alvenaria ou dry-
wall, porta com tranca, e caso exista na edificação, proteção por alarme.
e) Acesso às dependências do ponto de presença para os técnicos da IMA devidamente identificados, a
qualquer hora do dia ou da noite, mesmo durante fins de semana e feriados, para manutenção de rotina e para
manutenção emergencial. A IMA informará à CEASA CAMPINAS a identidade dos técnicos da IMA
autorizados a prestar serviços de manutenção no ponto de presença.
f) Informações imediatas à IMA, de qualquer situação anormal que venha a tomar conhecimento, referentes à
Repetidora, aos equipamentos da IMA hospedados pela CEASA CAMPINAS, ou que sejam de alguma
forma relevante para a segurança física, lógica ou operacional do ponto de presença.
2.2. A CEASA CAMPINAS será responsável pela guarda e segurança física dos equipamentos da
Repetidora, não gerando qualquer ônus ao CEASA CAMPINAS em caso de roubo, furto ou qualquer avaria
que ela possa sofrer.
2.3. Em contrapartida caberão à IMA, sem nenhum ônus ao CEASA CAMPINAS:
a) Instalar rack fechado, com tranca e proteção contra acessos indevidos para hospedar os equipamentos da
Repetidora, no local indicado pela CEASA CAMPINAS.
b) Fazer A INSTALAÇÃO necessária para a operação da Repetidora.
c) Instalar, manter e gerenciar todos os equipamentos e funções da Repetidora de acordo com as Normas e
Regulamentos da ANATEL.
d) Comunicar à CEASA CAMPINAS, por escrito, a identidade dos técnicos da IMA que deverão ter
acesso ao ponto de presença para eventuais trabalhos de manutenção.
e) Disponibilizar ao CEASA CAMPINAS informações imediatas de qualquer situação anormal que venha a
tomar conhecimento, referente ao ponto de presença, aos equipamentos da IMA hospedados pelo CEASA
CAMPINAS, ou que sejam de alguma forma relevante para a segurança física, lógica ou operacional do
ponto de presença.

 

CLÁUSULA TERCEIRA

DA VIGÊNCIA
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3.1. A vigência do presente Acordo de Cooperação será de 5 (cinco) anos, contados a partir do dia 13 de
novembro de 2022, podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo específico ou, ainda,
denunciado a qualquer momento pelos Partícipes, mediante notificação formal, com antecedência mínima de
90 (noventa) dias, respeitadas as obrigações assumidas.
3.2. A rescisão do presente Acordo deverá ser formalizada através de um TERMO DE ENCERRAMENTO,
com as assinaturas das Partícipes.

 

CLÁUSULA QUARTA

DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. O presente acordo não implica compromissos financeiros ou transferência de recursos entre as Partícipes,
correndo as despesas decorrentes deste acordo por conta das dotações orçamentárias próprias de cada uma,
em conformidade com as responsabilidades assumidas neste instrumento.

 

CLÁUSULA QUINTA

DA GESTÃO

5.1. Para orientar e acompanhar a execução deste Acordo de Cooperação Técnica e Operacional, as
Partícipes designam seus respectivos coordenadores (doravante denominados “COORDENADORES DO
ACORDO”), que atuarão como elementos destinados a supervisionar as ações empreendidas e a solucionar
os problemas eventualmente surgidos, naquilo que for de sua competência.
a) Pela CEASA CAMPINAS fica indicado como COORDENADOR DO ACORDO o Sr. ELDO
LEMOS CHRISTIANINI, CPF 150.014.128-38, e-mail: eldo.lemos@ceasacampinas.com.br, telefone
19-3746.1023.
b) Pela IMA fica indicado como COORDENADOR DO ACORDO o Sr. MARCO ANTONIO
GARCIA, CPF 107.943.658-84, e-mail: marco.garcia@ima.sp.gov.br, telefone 19-3755.6508.
5.2. As ações do âmbito deste Acordo ocorrerão através da realização de:
5.2.1. PROJETO(s): estabelecido(s) de comum acordo entre as Partícipes, previamente aprovado(s) e
regulado(s) por aditivo específico, devidamente assinado pelos representantes legais das partícipes, onde
constarão todas as diretrizes aplicáveis. Os documentos poderão ser aditados pelas Partícipes, por escrito,
sempre que necessário, para que expressem a realidade da relação as partes e farão parte integrante do
presente Acordo de Cooperação Técnica e Operacional.
5.2.2. OUTRAS ATIVIDADES PERTINENTES:  as oportunidades selecionadas de comum acordo entre
as Partícipes, registradas em atas de reunião, deverão observar a finalidade dos serviços a serem
desenvolvidos bem como o interesse dos terceiros a que se destinam.

 

CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTÍCIPES

6.1. São obrigações das Partícipes no(s) PROJETO(S):
6.1.1. Prover sua parcela de recursos materiais e humanos, na quantidade, qualidade e épocas previstas em
cada PROJETO(S);
6.1.2. Responder individual e exclusivamente pelo pessoal que alocar para o efetivo cumprimento deste
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Acordo;
6.1.3. Responder individual, exclusiva e pontualmente por toda e quaisquer outras obrigações que lhe for
atribuída no(s) PROJETO(S);
6.1.4. Facilitar o acesso às Instalações do ponto de presença CEASA, bem como das informações e
documentos pertinentes ao(s) PROJETO(S);
6.1.5. Elaborar, nos prazos estabelecidos, os documentos que ficarem sob sua responsabilidade;
6.1.6. Propor e supervisionar, em conjunto, todas as atividades administrativas, técnicas, operacionais e/ou
comerciais a serem desenvolvidas no âmbito deste Acordo.
6.2. Além das obrigações acima relacionadas, as partícipes devem manter em sigilo todos os dados fornecidos
pela execução do presente Acordo de Cooperação Técnica e Operacional. São consideradas como
informações confidenciais todos os documentos, informações, conhecimentos e dados, sejam eles comerciais,
técnicos ou de qualquer natureza, tangíveis ou em formato eletrônico, que, no curso da execução das
atividades das partícipes venham a ser revelados de forma proposital ou mesmo acidental. É de exclusiva
responsabilidade das partícipes firmar acordo individual de manutenção do sigilo das informações com seus
parceiros e empregados de modo a garantir esta questão.
6.3. As partícipes se comprometem a cumprir as determinações constantes da Lei nº 13.709 de 14 de agosto
de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e adotará todas as medidas razoáveis para
garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados
Protegidos na extensão autorizada na referida LGPD, assinando o Termo de Compromisso, Sigilo e
Confidencialidade no momento da assinatura deste Acordo.
6.4. As partícipes devem abster de veicular publicidade acerca deste Acordo de Cooperação Técnica e
Operacional, salvo se houver prévia autorização da parte contrária.

 

CLÁUSULA SÉTIMA

DA PUBLICAÇÃO

7.1. A publicação do presente Acordo de Cooperação Técnica e Operacional será providenciada pela IMA
no Diário Oficial do Município de Campinas, em até 5 dias úteis após as assinaturas pelas partícipes..

 

CLÁUSULA OITAVA

DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. As partícipes se responsabilizam, individualmente, pelo cumprimento das obrigações trabalhistas,
derivadas da relação existente entre si e seus empregadores e/ou contratados, de forma que não se
estabelecerá, em hipótese alguma, vínculo empregatício entre empregados e/ou contratados de um Partícipe
em relação ao outro, cabendo a cada Partícipe a responsabilidade pela condução, coordenação e
remuneração de seu pessoal.
8.2. Todos os avisos, comunicações, notificações, atas ou envios de documentos relativos a este Acordo
deverão ser feitos por escrito aos COORDENADORES nomeados, mediante termo de recebimento e
entrega.
8.3. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelos partícipes através de Termo Aditivo, em
momento oportuno.
8.4. As partícipes se comprometem a cumprir com todas as leis aplicáveis de anticorrupção que proíbem,
dentre outras condutas, a oferta, promessa, solicitação ou aceitação de qualquer objeto, favorecimento ou
qualquer outra coisa de valor, seja direta ou indiretamente, a/de qualquer pessoa, incluindo oficiais públicos,
para obter ou manter um negócio ou para garantir qualquer outra vantagem indevida. "Oficiais Públicos"
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incluem quaisquer funcionários públicos, candidatos a cargos públicos, funcionários de empresas controladas
ou de propriedade do Estado, organizações internacionais públicas ou partidos políticos ou seus candidatos,
nacionais ou estrangeiros, ou qualquer outra pessoa física ou jurídica agindo em nome de ou para o benefício
de quaisquer Oficiais Públicos.

 

CLÁUSULA NONA

DO FORO

9.4. Fica eleito o foro da comarca de Campinas/SP, para dirimir as eventuais dúvidas oriundas do presente
Acordo de Cooperação, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento eletrônicamente, juntamente com as
testemunhas abaixo nomeadas.

 

Assinam Eletronicamente pela IMA
Elias Tavares Bezerra – Diretor Presidente
Rodolfo Cover de Santi – Diretor de Inovação e Desenvolvimento
 
Assinam Eletronicamente pela CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A –
CEASA CAMPINAS
Valter Aparecido Greve – Diretor Presidente
José Guilherme Lobo - Diretor Administrativo e Financeiro
Claudinei Barbosa - Diretor Técnico e Operacional
 
Assinam Eletronicamente as TESTEMUNHAS
Wilk Ferreira Magalhães - RG: 50.678.121-5
Erikson Antunes Franco – RG 48.461.335-2 

Documento assinado eletronicamente por JOSE GUILHERME LOBO, Diretor(a)
Administrativo e Financeiro, em 10/11/2022, às 19:37, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13
de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VALTER APARECIDO GREVE, Presidente , em
11/11/2022, às 10:55, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDINEI BARBOSA, Diretor(a) Técnico e
Operacional, em 11/11/2022, às 13:28, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODOLFO COVER DE SANTI, Diretor(a)
Técnico, em 11/11/2022, às 14:29, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por ELIAS TAVARES BEZERRA, Diretor(a)
Presidente , em 11/11/2022, às 15:52, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ERIKSON ANTUNES FRANCO, Assistente II -
Serviços Administrativos , em 11/11/2022, às 16:50, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de
abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WILK FERREIRA MAGALHAES, Assessor(a), em
11/11/2022, às 16:50, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 6852293 e o código CRC B2C350D5.

CEASA.2022.00000551-51 6852293v15
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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S.A
Rodovia Dom Pedro I, S/N - Bairro Jardim Santa Mônica - CEP 13082-902 - Campinas - SP 

km 140,5 – Pista Norte

TERMO DE COMPROMISSO

Campinas, 10 de novembro de 2022.
TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL Nº 002/2022
 
 

PROCESSO SEI IMA.2022.00000525-69
PROCESSO SEI.CEASA.2022.00000551-51

 

Contratante: INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S.A - IMA

CNPJ: 48.197.859/0001-69

Endereço: Rua Bernardo de Sousa Campos, 42 - Praça Dom Barreto - Ponte Preta, Campinas - SP

Bairro: Ponte Preta

Cidade: Campinas

Estado: São Paulo CEP: 13041-390

E-mail: csi@ima.sp.gov.br  

Contato: (19) 3755-6500

 

Contratada: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS – CEASA CAMPINAS

CNPJ: 44.608.776/0001-64

Endereço: Rodovia Dom Pedro I, Km 140,5, SP 065 – PISTA NORTE

Bairro: Barão Geraldo

Cidade: Campinas

Estado: São Paulo CEP: 13.082-902

E-mail: eldo.lemos@ceasacampinas.com.br

Contato: (19) 3746-1023
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Considerando que, para bom e fiel desempenho das atividades das PARTÍCIPES faz-se necessária a
disponibilização de informações técnicas e confidenciais, incluídas as de dados de pessoas, físicas e jurídicas,
projeto, especificação, funcionamento, organização e desempenho da referida empresa, as partes identificadas
acima celebram entre si o presente Termo de Compromisso, sigilo e confidencialidade:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1. O objeto do presente termo é a proteção das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS e DADOS
PESSOAIS disponibilizadas pelas partícipes, em razão da relação estabelecida pelo Acordo de Cooperação
Técnica e Operacional nº 002/2022 existente entre as partes.

 
CLÁUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1. As partícipes deverão manter em sigilo todos os dados fornecidos pela execução do presente Acordo de
Cooperação Técnica e Operacional. São consideradas como informações confidenciais todos os documentos,
informações, conhecimentos e dados, sejam eles comerciais, técnicos ou de qualquer natureza, tangíveis ou em
formato eletrônico, que, no curso da execução das atividades deste acordo venham a ser revelados pelas
PARTÍCIPES, com o fim de fornecer elementos para o pleno cumprimento do Contrato. É de exclusiva
responsabilidade das PARTÍCIPES firmarem Acordo Individual de Manutenção do Sigilo das Informações
com seus empregados de modo a garantir esta questão;
2.1.1. No que toca aos dados, a IMA possui processos internos de governança para a proteção dos dados
eventualmente armazenados em razão da execução e utilização em seus negócios relacionados às obrigações
assumidas, devendo a CEASA CAMPINAS observar a LGPD e as premissas de governança com seus
colaboradores e prestadores de serviços regularmente aceitas no tratamento dos dados obtidos.
2.2 As partes se comprometem a cumprir as determinações constantes na Lei nº 13.709 de 14 de agosto de
2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e adotará todas as medidas razoáveis para garantir,
por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os Dados Protegidos
na extensão autorizada na referida LGPD.
2.2.1 As PARTES devem garantir que o pessoal envolvido com o processamento de dados pessoais no
âmbito do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL se comprometem com
a confidencialidade. Caso a PARTE receba dados pessoais da outra PARTE, tal PARTE tem a obrigação de
verificar que todas as exigências legais (por exemplo, solicitar o consentimento) foram observadas. Os dados
pessoais compartilhados entre as PARTES somente poderão ser utilizados para a execução do presente
Contrato.
2.3. A IMA declara e garante que, com a finalidade de cumprimento do ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA E OPERACIONAL Nº 002/2022 e seus eventuais termos aditivos, coletará os seguintes dados
pessoais da CEASA CAMPINAS, mas não se limitando à:
a) Documentos pessoais dos signatários, bem como a respectiva ata de eleição e posse da atual diretoria;
b) Lei de criação, Estatuto Social, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral;
c) Certidões de Regularidade junto à Fazenda Municipal, Estadual e Federal;
d) Certidão de Regularidade de Contribuições Previdenciárias e FGTS;
2.4. As PARTES declaram e garantem que:
2.4.1. Somente tratarão dados para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem
possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades;
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2.4.2. Garantirá a compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o
contexto do tratamento;
2.4.3. Limitarão o tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, com abrangência dos
dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados;
2.4.4. Garantirão aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem
como sobre a integralidade de seus dados pessoais;
2.4.5. Garantirão aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a
necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento;
2.4.6. Garantirão aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do
tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos comercial e industrial;
2.4.7. Utilizarão medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;
2.4.8. Adotarão as medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados pessoais;
2.4.9. Em hipótese alguma realizarão o tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;
2.4.10. Demonstrarão a adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento
das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.
2.5. A PARTE que estiver responsável pelo tratamento dos dados pessoais:
2.5.1. Notificará o Controlador prontamente sobre quaisquer reclamações de titulares de dados, recusas ou
pedidos de autoridade supervisora, quebra de disposições dessa cláusula ou da lei aplicável ou em caso de
suspeita razoável de tais reclamações, pedidos ou violações e;
2.5.2. Informará prontamente o Controlador:
a) descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
b) as informações sobre os titulares envolvidos cujos dados pessoais podem ter se tornado objeto do
incidente;
c) a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção de dados, observados os
segredos comercial e industrial;
d) os riscos e possíveis consequências relacionados ao incidente;
e) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e
f) descrição das medidas e ações corretivas tomadas ou propostas para tratar a violação de dados, incluindo,
medidas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.
2.6. As PARTES declaram e garantem ter ciência de que o tratamento de dados pessoais não poderá
acarretar prejuízos à imagem, à segurança ou à integridade do titular e declaram ter ciência de que a defesa
dos interesses e direitos do titular poderá ser exercida em juízo, individualmente ou coletivamente, conforme
disposto nos artigos 21 e 22 da LGPD.
 
Assim, por estarem justos e compromissados, assinam as partes acordantes o presente instrumento
eletronicamente:

 

Assinam eletronicamente pela IMA
Elias Tavares Bezerra – Diretor Presidente
Rodolfo Cover de Santi – Diretor de Inovação e Desenvolvimento
 
Assinam eletronicamente pela CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS – CEASA
CAMPINAS
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Valter Aparecido Greve – Diretor Presidente
José Guilherme Lobo - Diretor Administrativo e Financeiro
Claudinei Barbosa - Diretor Técnico e Operacional

Documento assinado eletronicamente por JOSE GUILHERME LOBO, Diretor(a)
Administrativo e Financeiro, em 10/11/2022, às 19:38, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13
de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VALTER APARECIDO GREVE, Presidente , em
11/11/2022, às 10:55, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDINEI BARBOSA, Diretor(a) Técnico e
Operacional, em 11/11/2022, às 13:29, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODOLFO COVER DE SANTI, Diretor(a)
Técnico, em 11/11/2022, às 14:29, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS TAVARES BEZERRA, Diretor(a)
Presidente , em 11/11/2022, às 15:52, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 6852501 e o código CRC FE990A14.

CEASA.2022.00000551-51 6852501v5
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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S.A
Rodovia Dom Pedro I, S/N - Bairro Jardim Santa Mônica - CEP 13082-902 - Campinas - SP 

km 140,5 – Pista Norte

CEASA-PRESIDÊNCIA/CEASA-PJ/CEASA-PJ-PJC

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Campinas, 10 de novembro de 2022.

CONTRATANTE: INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A – IMA

CONTRATADO: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS – CEASA CAMPINAS

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL Nº 002/2022

 

OBJETO: Acordo de Cooperação Técnica e Operacional para hospedagem de Repetidora de
rádio da IMA.

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa
(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Elias Tavares Bezerra

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 321.181.278-47

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Elias Tavares Bezerra

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 321.181.278-47

 

Nome: Rodolfo Cover de Santi

Cargo: Diretor de Inovação e Desenvolvimento

CPF: 123.686.378-00

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pela contratante:

Nome: Elias Tavares Bezerra

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 321.181.278-47

 

Nome: Rodolfo Cover de Santi

Cargo: Diretor de Inovação e Desenvolvimento

CPF: 123.686.378-00

 

Pela contratada:

Nome: Valter Aparecido Greve

Cargo: Diretor Presidente
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CPF: 365.481.978-87

 

Nome: José Guilherme Lobo

Cargo: Diretor Administrativo e Financeiro

CPF: 219.742.268-59 

 

Nome: Claudinei Barbosa

Cargo: Diretor Técnico Operacional

CPF: 079.624.98-81   

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Elias Tavares Bezerra

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 321.181.278-47

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Marco Antonio Garcia

Cargo: Engenheiro de Telecomunicações Sênior

CPF: 107.943.658-84

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Agente Fiscalizador do Contrato

Nome: Lucival Braz Rodrigues Rocha

Cargo: Engenheiro de Telecomunicações Pleno

CPF: 260.644.578-30

 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Elaboração do Termo de Cooperação Técnica

Nome: Rodrigo Chávez Monteiro do Prado

Cargo: Gerente de Infraestrutura

CPF: 467.809.471-72
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Tipo de ato sob sua responsabilidade: Assessoramento Jurídico

Nome: Luana Moisés Ferreira Maciel

Cargo: Gerente Jurídico

CPF: 368.343.998-01

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE GUILHERME LOBO, Diretor(a)
Administrativo e Financeiro, em 10/11/2022, às 19:38, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13
de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIVAL BRAZ RODRIGUES ROCHA,
Engenheiro(a) de Telecomunicações Pl, em 11/11/2022, às 09:23, conforme art. 10 do Decreto
18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VALTER APARECIDO GREVE, Presidente , em
11/11/2022, às 10:55, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDINEI BARBOSA, Diretor(a) Técnico e
Operacional, em 11/11/2022, às 13:29, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODOLFO COVER DE SANTI, Diretor(a)
Técnico, em 11/11/2022, às 14:29, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS TAVARES BEZERRA, Diretor(a)
Presidente , em 11/11/2022, às 15:52, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUANA MOISES FERREIRA MACIEL, Gerente
Jurídico, em 11/11/2022, às 16:58, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO CHAVEZ MONTEIRO DO PRADO,
Gerente de Infraestrutura, em 11/11/2022, às 17:00, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13
de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO GARCIA, Supervisor(a), em
11/11/2022, às 17:05, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 6852592 e o código CRC 33EA2E8D.
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